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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSO SELETIVO 

 
 Portaria - SEI nº 182, de 25 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR público o resultado preliminar da 1ª Fase do Processo Seletivo para a função 
gratificada de Chefe da Divisão Médica, vinculada à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro. 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação Desempate   Situação 
2ª fase 
(Entrevista) 

  Motivação 

1º lugar 
Jaime Emanuel 
Brito Araujo 

***.765.29
4-** 

18 Não se aplica 
Classificado
(a) 

Sim 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
na 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

2º lugar 
Valdevino Pedro 
Messias Neto 

***.668.67
4-** 

17 Não se aplica 
Classificado
(a) 

Sim 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
na 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 
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3º lugar 
Lígia Cristina 
Lopes de Farias 

***.019.38
4-** 

15 Não se aplica 
Classificado
(a) 

Sim 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
na 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

4º lugar 
Vívian Kelly 
Rezende Costa 

***.313.39
4-** 

12 Não se aplica 
Classificado
(a) 

Sim 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
na 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

5º lugar 
João Paulo Ribeiro 
Machado 

***.601.15
8-** 

10 Não se aplica 
Não 
Classificado
(a) 

Não 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
na 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

6º lugar 
Rodolpho Dantas 
Mafaldo Pinto 

***.119.36
4-** 

8,0 Não se aplica 
Não 
Classificado
(a) 

Não 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
na 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 
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Art. 2º O prazo para recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da publicação desta portaria. Os 
recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço 
eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues  

Superintendente 
 

 
 Portaria - SEI nº 183, de 25 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR público o resultado preliminar da 1ª Fase do Processo Seletivo para a função gratificada 
de Chefe da Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia vinculada ao Setor de Cuidados 
Especializados, ligada à Divisão Médica da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário 
Alcides Carneiro. 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação Desempate   Situação 
2ª fase 
(Entrevista) 

  Motivação 

1º lugar 
Kivver Martins e 
Medeiros 

***.017.164-
** 

14 
Não se 
aplica 

Classificado(a) Sim 

Art. 16, inciso 
I, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
na 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

2º lugar 
Vívian Kelly 
Rezende Costa 

***.313.394-
** 

10 
Não se 
aplica 

Classificado(a) Sim 

Art. 16, inciso 
I, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
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dispõe sobre 
critérios de 
participação 
na 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

3º lugar 
Regiane Buralho 
Santos da Franca 

***.014.408-
** 

2,0 
Não se 
aplica 

Classificado(a) Sim 

Art. 16, inciso 
I, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
na 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

Art. 2º O prazo para recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da publicação desta portaria. Os 
recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço 
eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues  

Superintendente 

DESIGNAÇÃO 

 
 Portaria - SEI nº 185, de 25 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço n.º 1.999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de 
janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 03/2017 e disciplina a RDC Anvisa 
nº 07/10, art. 13: 

"Art. 13 Deve ser formalmente designado um Responsável Técnico médico, um enfermeiro 
coordenador da equipe de enfermagem e um fisioterapeuta coordenador da equipe de fisioterapia, 
assim como seus respectivos substitutos. 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Déborah Curvelo de Farias, Enfermeira Especialista, matrícula 
SIAPE nº 3215***, como Coordenadora substituta da equipe de enfermagem na Unidade de Terapia 
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Intensiva Adulto (UTI) do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina 
Grande (HUAC/UFCG), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH). 

Art. 2º Publique-se no Boletim de Serviço. 

 Homero Gustavo Correia Rodrigues  

Superintendente 
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

DESIGNAÇÃO 

 
 Portaria - SEI nº 184, de 25 de março de 2026 

A DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - HUAC-UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 1597, 
de 08 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço de nº 1328, de 10 de junho de 2022, consoante 
a delegação de competência de que trata a Portaria n º 800, de 19 de dezembro de 2025, da 
Superintendência do HUAC/UFCG-Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 772, de 22 de dezembro 
de 2025, c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço 
da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 
39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de 
Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria 
Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 
28 de junho de 2018. 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio 
de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim 
como o cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.006924/2025-08 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 09/2026. O presente instrumento tem por objeto a  "Contratação de Solução de 
Controle de Acesso com cessão de equipamentos, compreendendo o fornecimento em regime de 
comodato e instalação dos equipamentos necessários para a execução do serviço, as adequações de 
infraestrutura necessárias, treinamento, manutenção, suporte e assistência técnica, para atender as 
necessidades do Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh", que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, mediante Pregão Eletrônico Centralizado n.º 90056/2025, de acordo com Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) realizado pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para atender a demanda 
do Hospital Universitário Alcides Carneiro, sendo contratada a Empresa INTERJATO SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 07.387.503/0001-00. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66304821&id_procedimento_atual=66304821&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=055554c3fe8d28b417b9370900a11a6a62e7cad5d8920e82116a4c7c622ffa9d443a7f2f96f5d68b51bd593a4bd4f480b202260b8c207d382ad644805b85b4e1e58347c0e3954b02a88f629148c57f998199928bdce73fbac11020d14929f5e6


nº 811, quarta-feira, 25 de março de 2026 

  9  

 
I. Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR REGINA DE ALCANTARA JORDÃO DE VASCONCELOS  321**** 

SUBSTITUTO ELIANE DE SOUZA SANTANA  307**** 

II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR ISABELA MARIA MEDEIROS DE ARAUJO 344**** 

SUBSTITUTO YURI NEWMAN FREIRE JOVINO 135**** 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução 
do objeto nos moldes contratados; 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 
registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

  



nº 811, quarta-feira, 25 de março de 2026 

  10  

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 
em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 
prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 
forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a 
contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 Luiza Claudia Macedo de Morais  

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 
 


